Ata 09/2018 – Aos dois dias de outubro de dois mil e dezoito, às oito horas, no auditório da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família, sito à Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago,  nº 167, Vila Pioneiro, Toledo/Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) para Reunião Extraordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros: GESTÃO 2017-2019: Adriano de Souza Mendonça, Chirlei Echhardt, Évila Tainã Martins Rodrigues, Ires Damian Scuzziato, Marciane Gust, Patricia Brandl da Silva Mani, Tatiani Maria Finkler de Lima Guzzo, Cinthia Regina Brun, Franz Menegasso, Terezinha Pereira Maciel e Valdenice dos Santos Souza. Também registra-se a participação da participante: Magna Merlini (CIEE). A presidente do CMDCA, senhora Tatiani Maria Finkler de Lima Guzzo, deu início à reunião cumprimentando os presentes, agradecendo a presença de todos e em seguida apresentou o único ponto de PAUTA da reunião, sendo: a) Deliberar sobre o Regulamento da VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Tendo sido aprovada a pauta, Ires Scuzziato inicia a apresentação do Regulamento: A VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, tem caráter deliberativo e a finalidade de propiciar a ampliação da participação da sociedade civil, no controle social e o apoio institucional, para a consolidação do princípio de Prioridade Absoluta, preconizado pela Constituição Federal e pelo Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. Além disso, a Conferência é o Fórum Municipal de debate sobre as Políticas Municipais de atendimento à Criança e ao Adolescente, aberta a todos os segmentos da sociedade que reúnem-se, com os seguintes objetivos: Objetivo Geral: Mobilizar os integrantes do Sistema de Garantia de Direitos - SGD, crianças, adolescentes e a sociedade para a construção de propostas voltadas para a afirmação do princípio da proteção integral de crianças e adolescentes nas políticas públicas, fortalecendo as estratégias/ações de enfrentamento às violências e considerando a diversidade. Objetivos Estratégicos: I-
 Apontar os desafios a serem enfrentados e definir ações para garantir o pleno acesso das crianças e adolescentes às políticas sociais, considerando as diversidades; II- Formular propostas para o enfrentamento das diversas formas de violência contra crianças e adolescentes; III- Propor ações para a democratização, gestão, fortalecimento e participação de crianças e adolescentes nos espaços de deliberação e controle social das políticas públicas; IV- Propor ações para a garantia e a qualificação da participação e protagonismo de crianças e adolescentes nos diversos espaços: escola, família, comunidade, políticas públicas, sistema de justiça, conselhos de direitos da criança e do adolescente, dentre outros; V- Elaborar ações para garantir a promoção da igualdade e valorização da diversidade na proteção integral de crianças e adolescentes; e VI- Elaborar propostas para a ampliação do orçamento e aperfeiçoamento da gestão dos fundos para a criança e o adolescente. A VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, tem como tema central: “Proteção Integral, Diversidade e Enfrentamento das Violências”. Os trabalhos da VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente consiste em aprovação do Regimento Interno; palestra sobre o tema central; debates; plenária final - aprovação de propostas para compor a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e aprovação das prioridades, por políticas públicas (saúde, educação, esporte e lazer, assistência social, juventude, cultura), para Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente; eleição dos delegados titulares e suplentes para a Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente e elaboração do relatório final. Podem participar da VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, pessoas inscritas na condição de: I – Delegados Natos; II – Delegados; III – Observadores e IV – Convidados. Na VIII Conferência participam Delegados, com direito a voz e voto. Os demais Convidados e Observadores com direito a voz. Todos os Conselheiros titulares e suplentes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente participam da VIII Conferência na condição de Delegado Nato. Serão inscritos delegados durante as Pré-Conferências nas seguintes representações: Crianças, adolescentes, rede de proteção, sociedade civil, sistema de justiça, movimentos sociais, conselho tutelar e delegados governamentais. Os Observadores são pessoas que tenham interesse somente em observar o desenvolvimento da Conferência. Os convidados são as autoridades e demais membros envolvidos na organização da VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. A VIII Conferência é estruturada da seguinte forma: I - Realização de reunião de mobilização da Comissão Organizadora com as Secretarias envolvidas no atendimento e garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes; II – Realização de Pré-Conferências com base no atendimento do público das entidades/programas evidenciado no Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente, composto pelas políticas sociais: saúde, educação, assistência social, cultura, esporte e lazer e juventude. As Pré-Conferências serão realizadas nos seguintes territórios: Vila Pioneiro, Jardim Europa, Jardim Coopagro, Jardim Panorama, Jardim Santa Maria e Distrito de Novo Sarandi. III - A VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será realizada no dia 26 de Outubro de 2018, nas dependências da PUCPR – Pontifícia Universidade Católica do Paraná – Campus Toledo, com início às 8h00 e previsão de encerramento às 17h00 e terá seu relatório final enviado à Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente. Serão 06 Pré-Conferências: Pré 01 (04/10/2018 - 14 horas - Centro Cultural Ondy Hélio Niederauer); Pré 02 (08/10/2018 - 14 horas - Centro da Juventude Márcio Antônio Bombardeli); Pré 03 (08/10/2018 - 14 horas - CERTI Dr. Ernesto Dall’oglio – Coopagro); Pré 04 (09/10/2018 - 14 horas - Unidade Social São Francisco); Pré 05 (10/10/2018 – 08 horas- UNIOESTE); Pré 06 (10/10/2018 - 14 horas - Escola Orlando Luiz Basei, Distrito de Novo Sarandi). De acordo com Regulamento da X Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, os Municípios com 120.001 (cento e vinte mil e um) habitantes até 240.000 (duzentos e quarenta mil) habitantes, conforme a projeção do IPARDES para o ano de 2018, indicarão 03 (três) delegados(as) para a Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente. O município de Toledo terá direito a 3 (três) vagas, conforme segmento e quadro estabelecido da seguinte forma: 1 delegado não governamental; 1 delegado criança ou adolescente; 1 trabalhador da rede de atendimento. Para concorrer à vaga de Delegado titular ou suplente a pessoa deve inscrever-se conforme normatização do Regimento Interno da VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora da VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Após apresentação de todo o documento e sem questionamentos por parte da plenária, a Presidente do CMDCA coloca em votação pela aprovação do Regulamento da VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo-PR, sendo aprovado por todos os conselheiros. Sem mais assuntos, a presidente do CMDCA, senhora Tatiani Maria Finkler de Lima Guzzo encerra a reunião e deseja a todos uma ótima semana. Nada mais havendo a tratar, eu, Aline Karin da Rocha, encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes.
